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PORTARIAS

PORTARIA “P” Nº 01, DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia para Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Governo, Contrato 
de Aquisição de Compras de Camisetas a servidora Marina Alves Amorim Tomaz.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, JOHNATHAN RODRIGUES 
MEDEIROS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I – Nomeia para Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Governo, Con-
trato de Aquisição de Compras de Camisetas a servidora Marina Alves Amorim 
Tomaz, CPF: 037.729.051-37, RG: 5512251 SSP/GO, matrícula: 39.896.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga todos os efeitos 
anteriores em contrário. 
III - Registre-se e publique-se.

Aparecida de Goiânia – GO, em 29 de Janeiro de 2020.

JOHNATHAN RODRIGUES MEDEIROS
Secretário de Governo

_________________________________________

PORTARIA Nº 006, DE  DE JANEIRO DE 2020. 

Atribui Gratificação ou Bônus a Servidor Público, ou designa Função de Confian-
ça e dá outras providências, nos termos de Contrato de Gestão nº 15/2018.

O (A) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILI-
DADE – CLAUDIO EVERSON DA SILVA E SOUZA, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o art. 1º da Lei Complementar nº 126/2017 e art. 2º, 
§ 2º do Decreto “N” nº 67/2017, considerando os processos administrativos para 
concessão de Gratificações, Bonificações e Adicionais,

RESOLVE:

I – Atribuir aos servidores abaixo relacionados a gratificação de Bônus por Meta 
Alcançada, estabelecido no art. 73, XII, da Lei Complementar nº 003/2001, que 
será devido na proporção do resultado alcançado.

M AT R I C U -
LA

NOME VALOR DT INICIAL DT FINAL

24800 FERNANDA MAYA-
RA BOTELHO

400,00 01/02/2020 31/12/2020

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos de acordo com a data inicial informada.

III – A numeração das Portarias será controlada pelo Conselho de Eficácia de 
Gestão, tendo em vista a necessidade de correlação com o, respectivo, Contrato 
de Gestão.

IV - Registre-se e publique-se.
Aparecida de Goiânia – GO, em 18  de Fevereiro de 2020.

CLAUDIO EVERSON DA SILVA E SOUZA
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

PORTARIA Nº 009/2020, DE 07 DE FEVEREIRO DE 
2020

Dispõe sobre a relação das atividades econômicas de interesse à saúde, segundo 
a codificação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), cujo 
alvará sanitário é obrigatório para funcionamento no Município de Aparecida de 
Goiânia; e prazos de validade do Alvará de Autorização Sanitária e dá outras 
providências. 

O Secretário da Saúde do Município de Aparecida de Goiânia e considerando os 
artigos 165, 167, parágrafo único e 168 da Lei Complementar Municipal nº 046, 
de 21 de dezembro de 2011, com alterações, e;

Considerando o disposto no Código de Saúde do Município de Aparecida de Goi-
ânia, Lei Municipal nº 1.208 de 17 de maio de 1.993;

Considerando a Resolução RDC nº 153/2017, de aplicabilidade em todo território 
nacional, que dispõe sobre a Classificação do Grau de Risco para as atividades 
econômicas sujeitas à vigilância sanitária, para fins de licenciamento, e dá outras 
providências;

Considerando a necessidade de definir as atividades econômicas de interesse à 
saúde, cujas ações de inspeção deverão ser priorizadas pelas equipes operacionais 
de Vigilância Sanitária, lotadas na Diretoria de Vigilância Sanitária

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para simplificação e integra-
ção dos procedimentos de licenciamento sanitário municipal, tendo como premis-
sas: racionalização, simplificação e harmonização de procedimentos e requisitos 
relativos ao licenciamento sanitário;

Considerando que a revisão do prazo de validade do alvará sanitário (ASAN) é 
possível em função da avaliação da atividade desenvolvida, volume de produ-
ção e/ou oferta de serviço, população exposta de consumidores e trabalhadores, e 
complexidade dos processos e procedimentos envolvidos;

Considerando a necessidade de divulgação aos cidadãos de informações referen-
tes aos valores da taxa de Licença Sanitária e prazo de validade do alvará sanitário 
de acordo com o grau de risco sanitário e dimensionamento físico dos estabele-
cimentos;

Considerando a necessidade de revisão do processo de trabalho das equipes de Vi-
gilância Sanitária e Ambiental da Secretaria Municipal da Saúde, direcionando as 
ações para intervenções com maior efetividade sobre os riscos e agravos à saúde;

Resolve:

Art. 1º Estabelecer que todas as atividades listadas no Anexo I desta Portaria su-
jeitam-se ao controle e à fiscalização sanitária e somente funcionarão mediante 
alvará sanitário expedido pelo órgão de Vigilância Sanitária municipal. 

Art.2º Definir que as atividades econômicas de interesse à saúde, para fins de fi-
xação do valor da taxa de Licença Sanitária e validade do alvará sanitário, foram 
classificadas pela Secretaria Municipal da Saúde/ Diretoria de Vigilância Sanitá-
ria em três grupos de risco: baixo, médio e alto, cuja classificação se deu em fun-
ção do risco à saúde pública, complexidade das atividades e das inspeções e di-
mensões físicas dos estabelecimentos, conforme tabela do Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo único: Os estabelecimentos cujos CNAEs não constam no Anexo I, não 
são objeto de interesse sanitário e ficam dispensados de licenciamento sanitário, 
sujeitos a expedição de Declaração de Dispensa de Licença Sanitária quando for 
solicitado pelo interessado, conforme modelo do Anexo II desta Portaria e proce-
dimento interno adotado no órgão sanitário municipal.
 
Art.3º Estabelecer que a emissão do alvará sanitário dos estabelecimentos que 
realizam atividades econômicas no município de Aparecida de Goiânia, é ati-
vidade cuja gestão é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e a 
operacionalização das ações é atribuição das equipes executivas operacionais de 
Vigilância Sanitária Municipal, lotadas na Diretoria de Vigilância Sanitária.

Art. 4º O cumprimento dos requisitos de segurança sanitária para o exercício de 
determinada atividade econômica poderá ser verificado por meio de inspeção sa-
nitária e/ou ou análise documental.
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§ 1º Para as atividades econômicas classificadas como de baixo risco, os procedi-
mentos para licenciamento de alvará sanitário serão automáticos, a partir de atos 
declaratórios do responsável legal pelo estabelecimento;

§ 2º A liberação da operação e emissão de alvará sanitário para as atividades eco-
nômicas de baixo risco ocorrerá sem a realização de inspeção sanitária ou análise 
documental prévia por parte do órgão sanitário municipal.

§ 3º A liberação da operação do estabelecimento de baixo risco previamente à 
realização de inspeção ou análise documental não exime os responsáveis legais 
da instalação e manutenção dos requisitos de segurança sanitária, sob pena de 
aplicação de sanções cabíveis.

§ 4º A liberação da operação e emissão de alvará sanitário para as atividades 
econômicas de médio risco e alto risco exigem inspeção sanitária e/ou análise do-
cumental prévia por parte do órgão responsável pela emissão do alvará sanitário. 

§ 5º As atividades econômicas de maior relevância para saúde pública, conforme 
grau de risco, deverão ter seu atendimento priorizado pelas equipes executivas 
operacionais da Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 5º Os prazos de validade do alvará sanitário foram definidos de acordo com 
o risco regulatório sanitário da atividade econômica desenvolvida pelo estabele-
cimento e são os previstos no Anexo I desta Portaria.

§ 1º A vigência da validade do alvará sanitário terá início a partir da data de sua 
emissão e deverá ser renovado por períodos iguais e sucessivos.

§ 2º O alvará sanitário veicular terá validade de 01 (um) ano a partir da data de 
sua emissão.

§ 3º A taxa de Licença Sanitária será cobrada anualmente, independentemente do 
prazo de validade do alvará sanitário e os valores são os definidos na Tabela 8 da 
Lei Complementar nº 46/2011 e alterações, que dispõe sobre o Código Tributário 
Municipal. 

§ 4º A data para pagamento da taxa de Licença Sanitária será a definida anualmen-
te em Calendário Fiscal publicado pela Secretaria Municipal de Fazenda Pública.

§ 5º O prazo de validade do alvará sanitário não vincula as inspeções sanitárias, 
que poderão ser realizadas a qualquer tempo, tendo em vista a necessidade, opor-
tunidade e conveniência, definidos pela Diretoria de Vigilância Sanitária.

§ 6º Para efeito de cobrança de valores de taxa de Licença Sanitária e para enqua-
dramento no grupo de risco e consequente prazo de validade do alvará sanitário, 
será considerada a atividade de maior risco sanitário descrita no Cartão Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento. 
Art. 7º O alvará sanitário poderá, a qualquer tempo, como medida acautelatória, 
ser suspenso, cassado ou cancelado, no interesse da saúde pública, sendo assegu-
rado ao responsável pelo estabelecimento o direito de defesa em processo admi-
nistrativo sanitário.
Art. 8º As relações das atividades econômicas deverão ser disponibilizadas para 
consulta no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia.
Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Aparecida de Goiânia em 07 de fevereiro de 2020.

Alessandro Magalhães
Secretário Municipal de Saúde
 

ANEXO I

TABELA DE ATIVIDADES SUJEITAS À FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALIDA-

DE ALVA-
RÁ SANI-
TÁRIO

C L A S S I -
FICAÇÃO 
RISCO

0892-4/03 REFINO E OUTROS TRATAMEN-
TOS DO SAL

01 ANO ALTO

1031-7/00 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 
FRUTAS

01 ANO ALTO

1032-5/01 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 
PALMITO

01 ANO ALTO

1032-5/99 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 
LEGUMES E OUTROS VEGETAIS, 
EXCETO PALMITO

01 ANO ALTO

1041-4/00 FABRICAÇÃO DE ÓLEOS VEGE-
TAIS EM BRUTO, EXCETO ÓLEO 
DE MILHO

01 ANO ALTO

1042-2/00 FABRICAÇÃO DE ÓLEOS VEGE-
TAIS REFINADOS, EXCETO ÓLEO 
DE MILHO

01 ANO ALTO

1043-1/00 FABRICAÇÃO DE MARGARINA E 
OUTRAS GORDURAS VEGETAIS E 
DE ÓLEOS NÃO COMESTÍVEIS DE 
ANIMAIS 

01 ANO ALTO

1053-8/00 FABRICAÇÃO DE SORVETES E 
OUTROS GELADOS COMESTÍVEIS

01 ANO ALTO

1061-9/01 BENEFICIAMENTO DE ARROZ 01 ANO ALTO
1061-9/02 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO 

ARROZ
01 ANO ALTO

1062-7/00 MOAGEM DE TRIGO E FABRICA-
ÇÃO DE DERIVADOS

01 ANO ALTO

1063-5/00 FABRICAÇÃO DE FARINHA DE 
MANDIOCA E DERIVADOS

01 ANO ALTO

1064-3/00 FABRICAÇÃO DE FARINHA DE 
MILHO E DERIVADOS – EXCETO 
ÓLEO DE MILHO

01 ANO ALTO

1065-1/01 FABRICAÇÃO DE AMIDOS E FÉ-
CULAS DE VEGETAIS

01 ANO ALTO

1065-1/02 FABRICAÇÃO DE ÓLEO DE MI-
LHO EM BRUTO

01 ANO ALTO

1065-1/03 FABRICAÇÃO DE ÓLEO DE MI-
LHO REFINADO

01 ANO ALTO

1069-4/00 MOAGEM E FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM VEGE-
TAL, NÃO ESPECIFICADOS ANTE-
RIORMENTE

01 ANO ALTO

1071-6/00 FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR EM 
BRUTO

01 ANO ALTO

1072-4/01 FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR DE 
CANA REFINADO

01 ANO ALTO

1072-4/02 FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR DE CE-
REAIS (DEXTROSE) E DE BETER-
RABA

01 ANO ALTO

1081-3/01 BENEFICIAMENTO DE CAFÉ 01 ANO ALTO
1081-3/02 TORREFAÇÃO E MOAGEM DE 

CAFÉ
01 ANO ALTO

1082-1/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS À 
BASE DE CAFÉ

01 ANO ALTO

1091-1/01 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL

01 ANO ALTO

1091-1/02 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
PADARIA E CONFEITARIA COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA

02 ANOS MÉDIO

1092-9/00 FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E 
BOLACHAS

01 ANO ALTO

1093-7/01 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE-
RIVADOS DO CACAU E DE CHO-
COLATES

01 ANO ALTO

1093-7/02 FABRICAÇÃO DE FRUTAS CRIS-
TALIZADAS, BALAS E SEME-
LHANTES

01 ANO ALTO

1094-5/00 FABRICAÇÃO DE MASSAS ALI-
MENTÍCIAS

01 ANO ALTO

1095-3/00 FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS, 
MOLHOS, TEMPEROS E CONDI-
MENTOS

01 ANO ALTO

1096-1/00 FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E 
PRATOS PRONTOS

01 ANO ALTO

1099-6/01 FABRICAÇÃO DE VINAGRES 01 ANO ALTO
1099-6/02 FABRICAÇÃO DE PÓS ALIMENTÍ-

CIOS
01 ANO ALTO

1099-6/03 FABRICAÇÃO DE FERMENTOS E 
LEVEDURAS

01 ANO ALTO

1099-6/04 FABRICAÇÃO DE GELO COMUM 01 ANO ALTO
1099-6/05 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

PARA INFUSÃO (CHÁ, MATE, ETC.)
01 ANO ALTO

1099-6/06 FABRICAÇÃO DE ADOÇANTES 
NATURAIS E ARTIFICIAIS

01 ANO ALTO

1099-6/07 FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS 
DIETÉTICOS E COMPLEMENTOS 
ALIMENTARES

01 ANO ALTO
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1099-6/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ES-
PECIFICADOS ANTERIORMENTE

01 ANO ALTO

1121-6/00 FABRICAÇÃO DE ÁGUAS ENVA-
SADAS

01 ANO ALTO

1122-4/02 FABRICAÇÃO DE CHÁ MATE E 
OUTROS CHÁS PRONTOS PARA 
CONSUMO

01 ANO ALTO

1122-4/03 FABRICAÇÃO DE REFRESCOS, 
XAROPES E PÓS PARA REFRES-
COS, EXCETO REFRESCOS DE 
FRUTAS

01 ANO ALTO

1122-4/04 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS ISO-
TÔNICAS

01 ANO ALTO

1354-5/00 FABRICAÇÃO DE TECIDOS ESPE-
CIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS

03 ANOS MÉDIO

1359-6/00 FABRICAÇÃO DE OUTROS PRO-
DUTOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFI-
CADOS ANTERIORMENTE

03 ANOS BAIXO

1731-1/00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS 
DE PAPEL

02 ANOS MÉDIO

1732-0/00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS 
DE CARTOLINA E PAPEL-CARTÃO

02 ANOS MÉDIO

1733-8/00 FABRICAÇÃO DE CHAPAS E DE 
EMBALAGENS DE PAPELÃO ON-
DULADO

03 ANOS MÉDIO

1742-7/01 FABRICAÇÃO DE FRALDAS DES-
CARTÁVEIS

01 ANO ALTO

1742-7/02 FABRICAÇÃO DE ABSORVENTES 
HIGIÊNICOS

01 ANO ALTO

1931-4/00 FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL 01 ANO ALTO
2019-3/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS PRO-

DUTOS QUÍMICOS INORGÂNI-
COS, NÃO ESPECIFICADOS ANTE-
RIORMENTE

01 ANO ALTO

2029-1/00 FABRICAÇÃO DE OUTROS PRO-
DUTOS QUÍMICOS ORGÂNICOS, 
NÃO ESPECIFICADOS

01 ANO ALTO

2052-5/00 FABRICAÇÃO DE DESINFESTAN-
TES DOMISSANITÁRIOS

01 ANO ALTO

2061-4/00 FABRICAÇÃO DE SABÕES E DE-
TERGENTES SINTÉTICOS

01 ANO ALTO

2062-2/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA E POLIMENTO

01 ANO ALTO

2063-1/00 FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL

01 ANO ALTO

2071-1/00 FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNI-
ZES, ESMALTES E LACAS

03 ANOS MÉDIO

2091-6/00 FABRICAÇÃO DE ADESIVOS E SE-
LANTES

03 ANOS MÉDIO

2093-2/00 FABRICAÇÃO DE ADITIVOS DE 
USO INDUSTRIAL

03 ANOS MÉDIO

2099-1/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS PRO-
DUTOS QUÍMICOS NÃO ESPECIFI-
CADOS ANTERIORMENTE

03 ANOS MÉDIO

2121-1/02 FABRICAÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS HOMEOPÁTICOS PARA USO 
HUMANO

01 ANO ALTO

2121-1/03 FABRICAÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS FITOTERÁPICOS PARA USO 
HUMANO

01 ANO ALTO

2123-8/00 FABRICAÇÃO DE PREPARAÇÕES 
FARMACÊUTICAS

01 ANO ALTO

2212-9/00 REFORMA DE PNEUMÁTICOS 
USADOS

05 ANOS BAIXO

2219-6/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA NÃO ESPECIFICA-
DOS ANTERIORMENTE (QUANDO 
OS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO 
FOREM   PRESERVATIVOS OU DE 
LUVAS PARA PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS OU 
HOSPITALARES)

01 ANO ALTO

2222-6/00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGEM 
DE MATERIAL PLÁSTICO

01 ANO ALTO

2312-5 00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS 
DE VIDRO

01 ANO ALTO

2341-9/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CE-
RÂMICOS REFRATÁRIOS

03 ANOS MÉDIO

2349-4/99 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CE-
RÂMICOS NÃO-REFRATÁRIOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOR-
MENTE

03 ANOS MÉDIO

2591-8/00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS 
METÁLICAS

03 ANOS MÉDIO

2660-4/00 FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
ELETROMÉDICOS E ELETROTE-
RAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE IRRADIAÇÃO.

01 ANO ALTO

2829-1/99 FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
USO GERAL NÃO ESPECIFICA- 
DOS ANTERIORMENTE, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS (QUANDO HOUVER 
FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
OU SUAS PARTES, EQUIPAMEN-
TOS OU ACESSÓRIOS DE USO OU 
DE APLICAÇÃO MÉDICA, HOS-
PITALAR, ODONTOLÓGICA OU 
LABORATORIAL DESTINADAS 
AO DIAGNÓSTICO, PREVENÇÃO, 
APOIO, TRATAMENTO OU REABI-
LITAÇÃO DA SAÚDE, INCLUSIVE 
OS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, EMBE-
LEZAMENTO E CORREÇÃO ESTÉ-
TICA, ESTERILIZADORES PARA 
LABORATÓRIOS, HOSPITAIS OU 
OUTROS FINS)

1 ANO ALTO

2862-3/00 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTOS, BEBIDAS 
E FUMO, PEÇAS E ACESSÓRIOS

03 ANOS MÉDIO

2930-1/03 FABRICAÇÃO DE CABINES, CAR-
ROCERIAS E REBOQUES PARA 
OUTROS VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES, EXCETO CAMINHÕES E ÔNI-
BUS

03 ANOS BAIXO

3092-0/00 FABRICAÇÃO DE BICICLETAS E 
TRICICLOS NÃO-MOTORIZADOS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (QUANDO 
O PRODUTO DA FABRICAÇÃO 
RESULTAR EM TRICICLOS NÃO-
-MOTORIZADOS, PEÇAS E ACES-
SÓRIOS QUE SERÃO UTILIZADOS 
COMO PRODUTOS PARA SAÚDE)

1 ANO ALTO

3102-1/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE METAL 
(QUANDO O PRODUTO DE FABRI-
CAÇÃO FOR MÓVEL HOSPITA-
LAR) 

1 ANO ALTO

3250-7/01 FABRICAÇÃO DE INSTRUMEN-
TOS NÃO- ELETRÔNICOS E UTEN-
SÍLIOS PARA USO MÉDICO, CI-
RÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE 
LABORATÓRIO.

01 ANO ALTO

3250-7/02 FABRICAÇÃO DE MOBILIÁRIO 
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
ODONTOLÓGICO E DE LABORA-
TÓRIO.

01 ANO ALTO

3250-7/03 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
UTENSÍLIOS PARA CORREÇÃO DE 
DEFEITOS FÍSICOS E APARELHOS 
ORTOPÉDICOS EM GERAL SOB 
ENCOMENDA 

01 ANO ALTO

3250-7/04 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
UTENSÍLIOS PARA CORREÇÃO DE 
DEFEITOS FÍSICOS E APARELHOS 
ORTOPÉDICOS EM GERAL, EXCE-
TO SOB ENCOMENDA.

01 ANO ALTO

3250-7/05 FABRICAÇÃO DE MATERIAIS 
PARA MEDICINA E ODONTOLO-
GIA

01 ANO ALTO

3250-7/06 SERVIÇOS DE PROTESE DENTÁ-
RIA

03 ANOS BAIXO
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3250-7/07 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS ÓPTI-
COS

02 ANOS MÉDIO

3250-7/09 SERVIÇO DE LABORATÓRIO ÓP-
TICO

02 ANOS MÉDIO

3291-4/00 FABRICAÇÃO DE ESCOVAS, PIN-
CÉIS E VASSOURAS (QUANDO O 
PRODUTO DE FABRICAÇÃO FOR 
ESCOVA DENTAL)

1 ANO ALTO

3292-2/01 FABRICAÇÃO DE ROUPAS DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA E RE-
SISTENTES A FOGO (QUANDO O 
PRODUTO DA FABRICAÇÃO FOR 
ARTEFATOS DE TECIDO NÃO TE-
CIDO PARA USO ODONTO-MÉDI-
CO-HOSPITALAR)

1 ANO ALTO

3292-2/02 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS E ACESSÓRIOS PARA SEGU-
RANÇA PESSOAL E PROFISSIO-
NAL (QUANDO O PRODUTO DA 
FABRICAÇÃO FOR ARTEFATOS DE 
TECIDO NÃO TECIDO PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR)

1 ANO ALTO

3299-0/06 FABRICAÇÃO DE VELAS, INCLU-
SIVE DECORATIVAS (QUANDO O 
PRODUTO DE FABRICAÇÃO DE 
VELAS, SEBO E/OU ESTEARINA 
FOREM UTILIZADAS COMO COS-
MÉTICO OU SANEANTE)

1 ANO ALTO

3299-0/99 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DI-
VERSOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

03 ANOS MÉDIO

3520-4/02 DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍ-
VEIS GASOSOS POR REDES UR-
BANAS

03 ANOS MÉDIO

3600-6/02 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CA-
MINHÕES

03 ANOS MÉDIO

3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A 
ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES

03 ANOS MÉDIO

3831-9/01 RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE 
ALUMÍNIO

05 ANOS BAIXO

3831-9/99 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO

05 ANOS BAIXO

3832-7/00 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
PLÁSTICOS

05 ANOS BAIXO

3839-4/99 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOR-
MENTE

03 ANOS BAIXO

4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

05 ANOS BAIXO

4520-0/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM 
OU FUNILARIA E PINTURA DE VE-
ÍCULOS AUTOMOTORES

05 ANOS BAIXO

4520-0/03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

05 ANOS BAIXO

4520-0/05 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRI-
FICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

05 ANOS BAIXO

4520-0/06 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

05 ANOS BAIXO

4520-0/07 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MA-
NUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

05 ANOS BAIXO

4530-7/04 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

05 ANOS BAIXO

4530-7/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEU-
MÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

05 ANOS BAIXO

4543-9/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS

05 ANOS BAIXO

4621-4/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
CAFÉ EM GRÃO

02 ANOS MÉDIO

4622-2/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 02 ANOS MÉDIO
4623-1/05 COMÉRCIO ATACADISTA DE CA-

CAU
02 ANOS MÉDIO

4631-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEI-
TE E LATICÍNIOS

02 ANOS MÉDIO

4632-0/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CE-
REAIS E LEGUMINOSAS BENEFI-
CIADOS

02 ANOS MÉDIO

4632-0/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE FA-
RINHAS, AMIDOS E FÉCULAS

02 ANOS MÉDIO

4632-0/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE CE-
REAIS E LEGUMINOSAS BENE-
FICIADOS, FARINHAS, AMIDOS 
E FÉCULAS, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIO-
NAMENTO ASSOCIADA

01 ANO ALTO

4633-8/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE FRU-
TAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉR-
CULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES 
FRESCOS

02 ANOS MÉDIO

4633-8/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES 
VIVAS E OVOS

02 ANOS MÉDIO

4634-6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CAR-
NES BOVINAS E SUÍNAS E DERI-
VADOS

02 ANOS MÉDIO

4634-6/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES 
ABATIDAS E DERIVADOS

02 ANOS MÉDIO

4634-6/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE PES-
CADOS E FRUTOS DO MAR

02 ANOS MÉDIO

4634-6/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE CAR-
NES E DERIVADOS DE OUTROS 
ANIMAIS

02 ANOS MÉDIO

4635-4/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ÁGUA MINERAL

02 ANOS MÉDIO

4635-4/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE CER-
VEJA, CHOPE E REFRIGERANTE

02 ANOS MÉDIO

4635-4/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE BE-
BIDAS COM ATIVIDADE DE FRA-
CIONAMENTO E ACONDICIONA-
MENTO ASSOCIADA

01 ANO ALTO

4635-4/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE BE-
BIDAS NÃO ESPECIFICADAS AN-
TERIORMENTE

03 ANOS MÉDIO

4637-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ 
TORRADO, MOÍDO E SOLÚVEL

02 ANOS MÉDIO

4637-1/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE AÇÚ-
CAR

02 ANOS MÉDIO

4637-1/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÓLE-
OS E GORDURAS

02 ANOS MÉDIO

4637-1/04 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMI-
LARES

02 ANOS MÉDIO

4637-1/05 COMÉRCIO ATACADISTA DE MAS-
SAS ALIMENTÍCIAS

02 ANOS MÉDIO

4637-1/06 COMÉRCIO ATACADISTA DE SOR-
VETES

02 ANOS MÉDIO

4637-1/07 COMÉRCIO ATACADISTA DE CHO-
COLATES, CONFEITOS, BALAS, 
BOMBONS E SEMELHANTES

02 ANOS MÉDIO

4637-1/99 COMÉRCIO ATACADISTA ESPE-
CIALIZADO EM OUTROS PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECI-
FICADOS ANTERIORMENTE

02 ANOS MÉDIO

4639-7/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS EM GE-
RAL

02 ANOS MÉDIO

4639-7/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIO-
NAMENTO ASSOCIADA

01 ANO ALTO

4644-3/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ME-
DICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO

02 ANOS MÉDIO

4645-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE INS-
TRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOS-
PITALAR E DE LABORATÓRIOS

02 ANOS MÉDIO

4645-1/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓ-
TESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

02 ANOS MÉDIO
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4645-1/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRO-
DUTOS ODONTOLÓGICOS

02 ANOS MÉDIO

4646-0/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE COS-
MÉTICOS, PRODUTOS DE PERFU-
MARIA E DE HIGIENE PESSOAL

02 ANOS MÉDIO

4646-0/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRO-
DUTOS DE HIGIENE PESSOAL

02 ANOS MÉDIO

4649-4/08 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRO-
DUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

02 ANOS MÉDIO

4649-4/09 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRO-
DUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, 
COM ATIVIDADE DE FRACIONA-
MENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA

01 ANO ALTO

4664-8/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁ-
QUINAS, APARELHOS E EQUIPA-
MENTOS PARA USO ODONTO-
-MÉDICO HOSPITALAR; PARTE E 
PEÇAS.

02 ANOS MÉDIO

4686-9/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE EM-
BALAGENS

03 ANOS MÉDIO

4687-7/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE RE-
SÍDUOS E SUCATAS NÃO-METÁ-
LICOS, EXCETO DE PAPEL E PAPE-
LÃO

03 ANOS MÉDIO

4687-7/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE RE-
SÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS

03 ANOS MÉDIO

4689-3/99 COMÉRCIO ATACADISTA ESPE-
CIALIZADO EM OUTROS PRODU-
TOS INTERMEDIÁRIOS NÃO ES-
PECIFICADOS ANTERIORMENTE

03 ANOS MÉDIO

4691-5/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS

02 ANOS ALTO

4693-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MER-
CADORIAS EM GERAL, SEM PRE-
DOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU 
DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS

03 ANOS MÉDIO

4711-3/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MER-
CADORIAS EM GERAL, COM PRE-
DOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS – HIPERMERCADOS

01 ANO ALTO

4711-3/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE MER-
CADORIAS EM GERAL, COM PRE-
DOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS – SUPERMERCADOS

02 ANOS ALTO

4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MER-
CADORIAS EM GERAL, COM PRE-
DOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

03 ANOS MÉDIO

4713-0/02 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO 
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINES

03 ANOS MÉDIO

4713-0/04 LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINES, EXCETO LOJAS 
FRANCAS (DUTY FREE)

03 ANOS MÉDIO

4713-0/05 LOJAS FRANCAS (DUTY FREE) 
DE AEROPORTOS, PORTOS E EM 
FRONTEIRAS TERRESTRES

03 ANOS MÉDIO

4721-1/02 PADARIA E CONFEITARIA COM 
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

03 ANOS MÉDIO

4721-1/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATI-
CÍNIOS E FRIOS

03 ANOS MÉDIO

4721-1/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE DO-
CES, BALAS, BOMBONS E SEME-
LHANTES

05 ANOS MÉDIO

4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAR-
NES – AÇOUGUES

03 ANOS MÉDIO

4722-9/02 PEIXARIA 03 ANOS MÉDIO
4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBI-

DAS
05 ANOS BAIXO

4724-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTI-
FRUTIGRANJEIROS

03 ANOS MÉDIO

4729-6/01 TABACARIA 03 ANOS MÉDIO

4729-6/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE MER-
CADORIAS EM LOJAS DE CONVE-
NIÊNCIA

03 ANOS MÉDIO

4729-6/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECI-
FICADOS ANTERIORMENTE

02 ANOS MÉDIO

4731-8/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AU-
TOMOTORES

03 ANOS MÉDIO

4732-6/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES

05 ANOS BAIXO

4759-8/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OU-
TROS ARTIGOS DE USO DOMÉS-
TICO NÃO ESPECIFICADOS ANTE-
RIORMENTE

05 ANOS BAIXO

4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.

02 ANOS MÉDIO

4771-7/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS, COM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

01 ANO ALTO

4771-7/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS HOME-
OPÁTICOS

02 ANOS MÉDIO

4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COS-
MÉTICOS, PRODUTOS DE PERFU-
MARIA E DE HIGIENE PESSOAL

03 ANOS BAIXO

4773-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTI-
GOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

03 ANOS BAIXO

4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTI-
GOS DE ÓTICA

03 ANOS BAIXO

4784-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

05 ANOS MÉDIO

4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS SANEANTES DOMISSANI-
TÁRIOS

03 ANOS BAIXO

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OU-
TROS PRODUTOS NÃO ESPECIFI-
CADOS ANTERIORMENTE

05 ANOS BAIXO

4911-6/00 TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE 
CARGA

03 ANOS MÉDIO

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PE-
RIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICI-
PAL

03 ANOS MÉDIO

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PE-
RIGOSOS E MUDANÇAS, INTER-
MUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL

03 ANOS MÉDIO

5120-0/00 TRANSPORTE AÉREO DE CARGA 03 ANOS MÉDIO
5211-7/01 ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO 

DE WARRANT 
02 ANOS MÉDIO

5211-7/99 DEPÓSITOS DE MERCADORIAS 
PARA TERCEIROS, EXCETO AR-
MAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓ-
VEIS 

02 ANOS MÉDIO

5212-5/00 CARGA E DESCARGA 03 ANOS BAIXO
5222-2/00 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E FER-

ROVIÁRIOS
05 ANOS BAIXO

5250-8/01 COMISSARIA DE DESPACHOS 02 ANOS MÉDIO
5250-8/03 AGENCIAMENTO DE CARGAS, 

EXCETO PARA O TRANSPORTE 
MARÍTIMO

02 ANOS MÉDIO

5250-8/04 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA

02 ANOS ALTO

5250-8/05 OPERADOR DE TRANSPORTE 
MULTIMODAL – OTM

02 ANOS MÉDIO

5310-5/01 ATIVIDADES DO CORREIO NA-
CIONAL

02 ANOS MÉDIO

5310-5/02 ATIVIDADES DE FRANQUEADAS 
E PERMISSIONÁRIAS DO COR-
REIO NACIONAL

02 ANOS MÉDIO
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5320-2/01 SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REA-
LIZADOS PELO CORREIO NACIO-
NAL

02 ANOS MÉDIO

5320-2/02 SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA 02 ANOS BAIXO
5510-8/01 HOTÉIS 03 ANOS MÉDIO
5510-8/02 APART HOTÉIS 03 ANOS MÉDIO
5510-8/03 MOTÉIS 03 ANOS MÉDIO
5590-6/01 ALBERGUES, EXCETO ASSISTEN-

CIAIS
03 ANOS MÉDIO

5590-6/02 CAMPINGS 05 ANOS BAIXO
5590-6/03 PENSÕES (ALOJAMENTO) 03 ANOS MÉDIO
5590-6/99 OUTROS ALOJAMENTOS NÃO ES-

PECIFICADOS ANTERIORMENTE
03 ANOS MÉDIO

5611-2/01 RESTAURANTES E SIMILARES 02 ANOS MÉDIO
5611-2/03 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, 

DE SUCOS E SIMILARES
03 ANOS MÉDIO

5611-2/04 BARES E OUTROS ESTABELECI-
MENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETE-
NIMENTO

03 ANOS MÉDIO

5611-2/05 BARES E OUTROS ESTABELECI-
MENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETE-
NIMENTO

03 ANOS MÉDIO

5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE ALI-
MENTAÇÃO

05 ANOS BAIXO

5620-1/01 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTE-
MENTE PARA EMPRESAS

01 ANO ALTO

5620-1/02 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 
PARA EVENTOS E RECEPÇÕES – 
BUFÊ

01 ANO MÉDIO

5620-1/03 CANTINAS - SERVIÇOS DE ALI-
MENTAÇÃO PRIVATIVOS

01 ANO MÉDIO

5620-1/04 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTE-
MENTE PARA CONSUMO DOMICI-
LIAR

01 ANO MÉDIO

5914-6/00 ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINE-
MATOGRÁFICA

05 ANOS BAIXO

6203-1/00 DESENVOLVIMENTO E LICEN-
CIAMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR NÃO-CUSTO-
MIZÁVEIS (QUANDO HOUVER 
DESENVOLVIMENTO DE SOF-
TWARES QUE REALIZAM OU IN-
FLUENCIAM DIRETAMENTE NO 
DIAGNÓSTICO, MONITORAMEN-
TO, TERAPIA/TRATAMENTO PARA 
A SAÚDE)

1 ANO ALTO

6822-6/00 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA 
PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

05 ANOS BAIXO

7120-1/00 TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS 03 ANOS BAIXO
7210-0/00 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS FÍ-
SICAS E NATURAIS

03 ANOS BAIXO

7220-7/00 PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS 
SOCIAIS E HUMANAS

03 ANOS BAIXO

7500-1/00 ATIVIDADES VETERINÁRIAS 03 ANOS MÉDIO
7729-2/03 ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO 03 ANOS MÉDIO
7739-0/02 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPI-
TALARES, SEM OPERADOR

03 ANOS MÉDIO

8121-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DO-
MICÍLIOS

05 ANOS BAIXO

8122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS

02 ANOS MÉDIO

8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMEN-
TE

05 ANOS BAIXO

8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSI-
ÇÕES E FESTAS

05 ANOS BAIXO

8230-0/02 CASAS DE FESTAS E EVENTOS 03 ANOS MÉDIO

8292-0/00 ENVASAMENTO E EMPACOTA-
MENTO SOB CONTRATO

01 ANO ALTO

8511-2/00 EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE 01 ANO MÉDIO
8512-1/00 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ ES-

COLA
01 ANO MÉDIO

8513-9/00 ENSINO FUNDAMENTAL 03 ANOS MÉDIO
8520-1/00 ENSINO MÉDIO 03 ANOS MÉDIO
8531-7/00 EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADU-

AÇÃO
03 ANOS MÉDIO

8532-5/00 EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADU-
AÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO

03 ANOS MÉDIO

8533-3/00 EDUCAÇÃO SUPERIOR - PÓS 
GRADUAÇÃO E EXTENSÃO

03 ANOS MÉDIO

8541-4/00 ENSINO TÉCNICO E PROFISSIO-
NALIZANTE

03 ANOS MÉDIO

8542-2/00 ENSINO PROFISSIONAL DE NÍVEL 
TECNOLÓGICO

03 ANOS MÉDIO

8550-3/02 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCA-
ÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLA-
RES

03 ANOS BAIXO

8591-1/00 ENSINO DE ESPORTES 05 ANOS BAIXO
8592-9/01 ENSINO DE DANÇA 05 ANOS BAIXO
8592-9/02 ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EX-

CETO DANÇA
05 ANOS BAIXO

8592-9/03 ENSINO DE MÚSICA 05 ANOS BAIXO
8592-9/99 ENSINO DE ARTE E CULTURA 

NÃO ESPECIFICADO ANTERIOR-
MENTE

05 ANOS BAIXO

8593-7/00 ENSINO DE IDIOMAS 05 ANOS BAIXO
8599-6/01 FORMAÇÃO DE CONDUTORES 05 ANOS BAIXO
8599-6/02 CURSOS DE PILOTAGEM 05 ANOS BAIXO
8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTI-

CA
05 ANOS BAIXO

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVI-
MENTO PROFISSIONAL E GEREN-
CIAL

05 ANOS BAIXO

8599-6/05 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 
CONCURSOS

05 ANOS BAIXO

8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIOR-
MENTE

03 ANOS BAIXO

8610-1/01 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO 
HOSPITALAR – EXCETO PRON-
TO- SOCORRO E UNIDADES PARA 
ATENDIMENTO E URGÊNCIAS

01 ANO ALTO

8610-1/02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO 
EM PRONTO-SOCORRO E UNIDA-
DES HOSPITALARES PARA ATEN-
DIMENTO A URGÊNCIAS

01 ANO ALTO

8621-6/01 UTI MÓVEL 01 ANO ALTO
8621-6/02 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDI-

MENTO A URGÊNCIAS – EXCETO 
POR UTI MÓVEL

02 ANOS MÉDIO

8622-4/00 SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PA-
CIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS 
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A UR-
GÊNCIA.

03 ANOS MÉDIO

8630-5/01 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATO-
RIAL COM RECURSOS PARA RE-
ALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS

02 ANOS ALTO

8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATO-
RIAL COM RECURSOS PARA REA-
LIZAÇÃO DE EXAMES COMPLE-
MENTARES

02 ANOS ALTO

8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATO-
RIAL RESTRITA A CONSULTAS

03 ANOS MÉDIO

8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA 02 ANOS ALTO
8630-5/06 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMU-

NIZAÇÃO HUMANA
01 ANO ALTO

8630-5/99 ATIVIDADE DE ATENÇÃO AMBU-
LATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

03 ANOS ALTO

8640-2/01 LABORATÓRIOS DE ANATOMIA 
PATOLÓGICA E CITOLÓGICA

02 ANOS ALTO

8640-2/02 LABORATÓRIOS CLÍNICOS 02 ANOS ALTO
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8640-2/04 SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 02 ANOS ALTO
8640-2/05 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 

IMAGEM COM USO DE RADIA-
ÇÃO IONIZANTE – EXCETO TO-
MOGRAFIA

02 ANOS ALTO

8640-2/06 SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA

02 ANOS ALTO

8640-2/07 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM, SEM USO DE RADIA-
ÇÃO IONIZANTE - EXCETO RES-
SONÂNCIA MAGNÉTICA.

03 ANOS MÉDIO

8640-2/08 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
REGISTRO GRÁFICO – ECG, EEG E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS.

03 ANOS MÉDIO

8640-2/09 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCO-
PIA E OUTROS EXAMES ANÁLO-
GOS.

01 ANO ALTO

8640-2/13 SERVIÇOS DE LITOTRIPSIA 02 ANOS ALTO
8640-2/99 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE 

COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTI-
CA E TERAPÊUTICA – NÃO ESPE-
CIFICADAS ANTERIORMENTE

03 ANOS MÉDIO

8650-0/01 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 03 ANOS MÉDIO
8650-0/02 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS 

DA NUTRIÇÃO
03 ANOS BAIXO

8650-0/03 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E 
PSICANÁLISE

03 ANOS BAIXO

8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 03 ANOS MÉDIO
8650-0/05 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPA-

CIONAL
03 ANOS BAIXO

8650-0/06 SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA 03 ANOS BAIXO
8650-0/07 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NU-

TRIÇÃO ENTERAL E PARENTE-
RAL

01 ANO ALTO

8650-0/99 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS 
DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECI-
FICADAS ANTERIORMENTE

03 ANOS MÉDIO

8660-7/00 ATIVIDADES DE APOIO DE GES-
TÃO À SAÚDE

03 ANOS MÉDIO

8690-9/01 ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTE-
GRATIVAS E COMPLEMENTARES 
EM SAÚDE HUMANA

03 ANOS BAIXO

8690-9/03 ATIVIDADES DE ACUPUNTURA 03 ANOS MÉDIO
8690-9/04 ATIVIDADES DE PODOLOGIA 03 ANOS MÉDIO
8690-9/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ATEN-

ÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO ES-
PECIFICADAS ANTERIORMENTE.

03 ANOS MÉDIO

8711-5/01 CLÍNICAS E RESIDÊNCIAS GERI-
ÁTRICAS

02 ANOS ALTO

8711-5/02 INSTITUIÇÕES DE LONGA PER-
MANÊNCIA PARA IDOSOS

01 ANO MÉDIO

8711-5/03 ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A 
DEFICIENTES FÍSICOS, IMUNO-
DEPRIMIDOS E CONVALESCEN-
TES

03 ANOS MÉDIO

8711-5/04 CENTROS DE APOIO A PACIENTES 
COM CÂNCER E COM AIDS

03 ANOS MÉDIO

8711-5/05 CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS 
PARA IDOSOS

02 ANOS MÉDIO

8712-3/00 ATIVIDADES DE FORNECIMENTO 
DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 
E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO 
DOMICÍLIO

02 ANOS MÉDIO

8720-4/01 ATIVIDADES DE CENTROS DE AS-
SISTÊNCIA PSICOSSOCIAL

02 ANOS MÉDIO

8720-4/99 ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 
PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A POR-
TADORES DE DISTÚRBIOS PSÍ-
QUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA NÃO ES-
PECIFICADAS ANTERIORMENTE

01 ANO MÉDIO

8730-1/01 ORFANATOS 01 ANO ALTO
8730-1/02 ALBERGUES ASSISTENCIAIS 03 ANOS MÉDIO

8730-1/99 ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PRESTADAS EM RESI-
DÊNCIAS COLETIVAS E PARTICU-
LARES NÃO ESPECIFICADAS AN-
TERIORMENTE

03 ANOS MÉDIO

8800-6/00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL SEM ALOJAMENTO

05 ANOS MÉDIO

9001-9/01 PRODUÇÃO TEATRAL 05 ANOS BAIXO
9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL 05 ANOS BAIXO
9001-9/03 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS 

DE DANÇA
05 ANOS BAIXO

9001-9/04 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS 
CIRCENSES, DE MARIONETES E 
SIMILARES

05 ANOS BAIXO

9001-9/05 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS 
DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SI-
MILARES

05 ANOS BAIXO

9001-9/99 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS 
E ATIVIDADES COMPLEMENTA-
RES NÃO ESPECIFICADOS ANTE-
RIORMENTE

05 ANOS BAIXO

9003-5/00 GESTÃO DE ESPAÇOS PARA AR-
TES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E 
OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTI-
CAS

05 ANOS BAIXO

9102-3/01 ATIVIDADES DE MUSEUS E DE 
EXPLORAÇÃO DE LUGARES E 
PRÉDIOS HISTÓRICOS E ATRA-
ÇÕES SIMILARES

05 ANOS BAIXO

9103-1/00 ATIVIDADES DE JARDINS BOTÂ-
NICOS, ZOOLÓGICOS, PARQUES 
NACIONAIS, RESERVAS ECOLÓ-
GICAS E ÁREAS DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL

05 ANOS BAIXO

9200-3/01 CASAS DE BINGO 05 ANOS BAIXO
9200-3/02 EXPLORAÇÃO DE APOSTAS EM 

CORRIDAS DE CAVALOS
05 ANOS BAIXO

9200-3/99 EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE 
AZAR E APOSTAS NÃO ESPECIFI-
CADOS ANTERIORMENTE

05 ANOS BAIXO

9311-5/00 GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ES-
PORTES

05 ANOS BAIXO

9312-3/00 CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E 
SIMILARES

03 ANOS MÉDIO

9313-1/00 ATIVIDADES DE CONDICIONA-
MENTO FÍSICO

03 ANOS MÉDIO

9319-1/01 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS

05 ANOS BAIXO

9319-1/99 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTI-
VAS NÃO ESPECIFICADAS ANTE-
RIORMENTE

05 ANOS BAIXO

9321-2/00 PARQUES DE DIVERSÃO E PAR-
QUES TEMÁTICOS

05 ANOS MÉDIO

9329-8/01 DISCOTECAS, DANCETERIAS, SA-
LÕES DE DANÇA E SIMILARES

03 ANOS MÉDIO

9329-8/02 EXPLORAÇÃO DE BOLICHES 05 ANOS BAIXO
9329-8/03 EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE SI-

NUCA, BILHAR E SIMILARES
05 ANOS BAIXO

9329-8/04 EXPLORAÇÃO DE JOGOS ELE-
TRÔNICOS RECREATIVOS

05 ANOS BAIXO

9329-8/99 OUTRAS ATIVIDADES DE RECRE-
AÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICA-
DAS ANTERIORMENTE

05 ANOS BAIXO

9601-7/01 LAVANDERIAS (QUANDO HOU-
VER PROCESSAMENTO DE ROU-
PAS DE SERVIÇO DE SAÚDE/HOS-
PITALAR: ALTO RISCO (1 ANO), 
NOS DEMAIS CASOS RISCO MÉ-
DIO (3 ANOS))

V I D E 
D E S C R I -
ÇÃO

9601-7/02 TINTURARIAS 05 ANOS BAIXO
9601-7/03 TOALHEIRO (QUANDO HOUVER 

PROCESSAMENTO DE ROUPAS 
DE SERVIÇO DE SAÚDE/HOSPI-
TALAR: ALTO RISCO (1 ANO), NOS 
DEMAIS CASOS RISCO MÉDIO (3 
ANOS))

V I D E 
D E S C R I -
ÇÃO
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9602-5/01 CABELEIREIROS, MANICURE E 
PEDICURE

03 ANOS BAIXO

9602-5/02 ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OU-
TROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 
COM A BELEZA

03 ANOS MÉDIO

9603-3/01 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CE-
MITÉRIOS

03 ANOS BAIXO

9603-3/02 SERVIÇOS DE CREMAÇÃO 02 ANOS MÉDIO
9603-3/03 SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO 03 ANOS BAIXO
9603-3/04 SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 03 ANOS BAIXO
9603-3/05 SERVIÇOS DE SOMATOCONSER-

VAÇÃO
02 ANOS MÉDIO

9603-3/99 ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SER-
VIÇOS RELACIONADOS NÃO ES-
PECIFICADOS ANTERIORMENTE

03 ANOS BAIXO

9609-2/04 EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS DE 
SERVIÇOS PESSOAIS ACIONADAS 
POR MOEDA

05 ANOS BAIXO

9609-2/05 ATIVIDADES DE SAUNA E BA-
NHOS

05 ANOS MÉDIO

9609-2/06 SERVIÇOS DE TATUAGEM E CO-
LOCAÇÃO DE PIERCING

03 ANOS MÉDIO

9609-2/07 ALOJAMENTO DE ANIMAIS DO-
MÉSTICOS

05 ANOS MÉDIO

9609-2/08 HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE 
ANIMAIS DOMÉSTICOS

03 ANOS MÉDIO

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVI-
ÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICA-
DAS ANTERIORMENTE

05 ANOS BAIXO

 
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA SANITÁRIA

Declaramos, para os devidos fins, que o estabelecimento _________________
___________________, CNPJ nº ___________________________, com ende-
reço à ______________________________________________ no município 
de Aparecida de Goiânia, no estado de Goiás, está dispensado do licenciamento 
sanitário do(s) ramo(s) de atividade listado(s) abaixo, considerando a Portaria nº 
009/2020, de 07 de fevereiro de 2020, que “Dispõe sobre a relação das atividades 
econômicas de interesse à saúde, segundo a codificação da Classificação Nacio-
nal de Atividades Econômicas (CNAE), cujo alvará sanitário é obrigatório para 
funcionamento no Município de Aparecida de Goiânia; e prazos de validade do 
Alvará de Autorização Sanitária e dá outras providências.”

Código CNAE - Descrição da Atividade:
1. ______________________________________________________________
__________
2. ______________________________________________________________
__________
3. ______________________________________________________________
__________

Todavia, os responsáveis pelo estabelecimento em epígrafe ficam cientes de que 
estão sujeitos à fiscalização exercida por servidor competente para a verificação 
do cumprimento de requisitos higiênico-sanitários, de condições de salubridade, 
de segurança e saúde dos seus trabalhadores e demais requisitos para a prevenção 
de riscos à saúde individual e coletiva da população resultantes das atividades 
desenvolvidas dispostas em legislações vigentes. 

_________________________________________

PORTARIA DE ADIANTAMENTO Nº 12, DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2020.

Autoriza a entrega de adiantamento no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições legais, e conforme o Processo Administrativo n° 
2020007925,

RESOLVE: 

I - Fica autorizado a entrega de um adiantamento no valor de R$ 70.000,00 (se-
tenta mil reais), a servidora VERALICE GHISSONY DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 39176, inscrita no CPF/MF sob o nº 012.902.041-95, a ser empenhado na se-
guinte dotação orçamentária: 
 

05.0520.10.122.5201.2040.339030 
(102)

Material de Consumo R$ 23.000,00

05.0520.10.122.5201.2040.339033 
(102)

Despesas com Passagens 
e Locomoção

R$   4.000,00

05.0520.10.122.5201.2040.339039 
(102)

Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica

R$ 43.000,00

                 
II - O adiantamento deverá ser aplicado em despesas de pronto pagamento, em 
caráter de urgência, e que não poderão aguardar a aquisição normal, e devendo ser 
aplicado dentro no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do seu recebimento pelo 
servidor responsável, não podendo este aplicar o numerário após expirado o prazo 
marcado para seu emprego, conforme orientações da Secretaria de Transparência, 
Fiscalização e Controle.

III - Designa a Sra. Fabiana Santana Ariani, matrícula nº 16399, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, para atestar a veracidade e legitimidade das despesas 
provenientes deste adiantamento.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Aparecida de Goiânia, Estado de 
Goiás, 18 de fevereiro de 2020.

ALESSANDRO MAGALHÃES
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATOS

EXTRATO DO TERMO INDENIZATÓRIO Nº 010/2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.110.649.

INDENIZANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LA-
ZER E JUVENTUDE, neste ato representado pelo Secretário, SR. GERFESON 
ARAGÃO DE MELO, CPF- 126.771.325-91. 

INDENIZADO: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA- ME, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 13.898.616/0001-73, com 
sede Estrada Municipal Fogard Archimedes Belchior, n° 1655, Bairro Zona Ru-
ral, Cedral- SP, neste ato representada pelo Sr. ÁLVARO LOPES GASPARINI, 
brasileiro, portador da Cédula de identidade n° 30.037.642- X SSP/SP e CPF n° 
262.937.398-33.

OBJETO: Constitui objeto deste TERMO INDENIZATÓRIO a quitação dos dé-
bitos do MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA- SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE com o indenizado METALÚR-
GICA FLEX FITNESS LTDA, em decorrência do reconhecimento e confissão de 
dívida relativa à prestação de serviços sem a devida cobertura contratual, oriun-
dos do Contrato n° 916/2018- SEL.

VALOR: R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: O presente termo Indenizatório tem por 
fundamento a vedação de enriquecimento ilícito como preceitua o art. 884 do 
CC/02, parágrafo único do artigo 59 da Lei n° 8.666/93.

Gerfeson Aragão de Melo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE.

_________________________________________

EXTRATO DO TERMO INDENIZATÓRIO Nº 011/2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.110.651.

INDENIZANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LA-
ZER E JUVENTUDE, neste ato representado pelo Secretário, SR. GERFESON 
ARAGÃO DE MELO, CPF- 126.771.325-91. 

INDENIZADO: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA- ME, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 13.898.616/0001-73, com 
sede Estrada Municipal Fogard Archimedes Belchior, n° 1655, Bairro Zona Ru-
ral, Cedral- SP, neste ato representada pelo Sr. ÁLVARO LOPES GASPARINI, 
brasileiro, portador da Cédula de identidade n° 30.037.642- X SSP/SP e CPF n° 
262.937.398-33.

OBJETO: Constitui objeto deste TERMO INDENIZATÓRIO a quitação dos dé-
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bitos do MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA- SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE com a empresa METALÚRGI-
CA FLEX FITNESS LTDA, pois a mencionada empresa solicita a quitação da 
Nota Fiscal n° 3.040, referente à aquisição de 16 (dezesseis) equipamentos (Leg 
press duplo- flex equipament) para 08 (oito) academias, deste Município.

VALOR: R$ 19.024,00 (dezenove mil e vinte quatro reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: O presente termo Indenizatório tem por 
fundamento o princípio da boa fé e a vedação de enriquecimento ilícito como 
preceitua o art. 884 do CC/02, parágrafo único do artigo 59 da Lei n° 8.666/93, 
tudo em conformidade os autos do processo n° 2019.110.651.

Gerfeson Aragão de Melo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE.

AVISOS

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº 003/2019. 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Aparecida de Goiânia, 
em cumprimento do artigo 109, I, alínea “a” da Lei n° 8.666/93, torna públi-
co o aviso de resultado de julgamento de habilitação das empresas participantes 
da Concorrência Pública nº 003/2019, oriundo do processo nº 2019.024.258, a 
saber: EMPRESA HABILITADA: Rudra Engenharia Ltda. - EPP. EMPRESAS 
INABILITADAS: Basitec Projetos e Construções Ltda. e Via Work Construtora 
Eireli - ME. 

Viviane Batista de Oliveira 
Presidente da CPL.

_________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 010/2020.

Data de abertura: 06 de março de 2020 às 09 horas. Objeto da Licitação: Contra-
tação de empresa para a construção de Centro de Cultura no Jardim Riviera, neste 
Município. Tipo: Menor Preço Global. Local da Sessão de abertura: Auditório 
da Secretaria Executiva de Licitação, situado no prédio do Paço Municipal, piso 
térreo, Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública Municipal, S/Nº - Setor Solar Central 
Parque – Aparecida de Goiânia. Interessado: Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. Processo: 2019.102.187. Retire e Acompanhe o edital no site: www.apa-
recida.go.gov.br. Fone: (62) 3238-6741/6798, e-mail: diretoria.licitacaoapgyn@
gmail.com. 

Arthur Henrique de Sousa Braga
Secretário Executivo de Licitação.

Viviane Batista de Oliveira 
Presidente da CPL.

_________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 011/2020.

Data de abertura: 11 de março de 2020 às 09 horas. Objeto da Licitação: contrata-
ção de empresa para prestação de serviços especializados de engenharia, contem-
plando levantamento topográfico cadastral com a implantação de marcos geodési-
cos, neste Município. Tipo: Menor Preço. Local da Sessão de abertura: Auditório 
da Secretaria Executiva de Licitação, situado no prédio do Paço Municipal, piso 
térreo, Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública Municipal, S/Nº - Setor Solar Central 
Parque – Aparecida de Goiânia. Interessado: Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Regulação Urbana. Processo: 2019.068.792. Retire e Acompanhe o edital 
no site: www.aparecida.go.gov.br. Fone: (62) 3238-6741/6798, e-mail: diretoria.
licitacaoapgyn@gmail.com. 

Arthur Henrique de Sousa Braga
Secretário Executivo de Licitação.

Viviane Batista de Oliveira 
Presidente da CPL.

COMUNICADO.

A Secretaria Executiva de Licitação, por intermédio da pregoeira Marilda Alves, 
nomeada pelo Decreto nº 055 de 11 de fevereiro de 2020, tendo em vista o que 
consta do processo nº 2019.045.077, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, 
Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, COMUNICA aos participantes do Pre-
gão Presencial nº 119/2019, que às 09 horas do dia 20 de fevereiro de 2020, no 
intuito de eliminar possíveis dúvidas quanto ao atendimento dos requisitos pre-
vistos no Edital será realizada a reanálise das amostras das polpas de frutas itens 
45, 46, 47, 48, 49 e 50 apresentadas pela empresa FRUTT CENTER DISTRIBUI-
DORA DE POLPAS DE FRUTAS & FRIOS EIRELI. A análise será procedida na 
Secretaria Municipal de Educação.

Marilda Alves 
Pregoeira.
 

TERMOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 182/2019. 

O Secretário Executivo de Licitação e a Secretária Municipal De Saúde, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a adjudicação do pregão eletrônico nº 
182/2019, processo nº 2019.071.621, objeto: Aquisição de fraldas descartáveis 
geriátricas e infantis. Homologam o presente procedimento licitatório as empre-
sas vencedoras: M. MORAES & IRMÃOS EIRELI CNPJ: 01.659.085/0001-87 
sobre o item: 08, no valor total R$ 15.300,00 (Quinze mil e trezentos reais), GESY 
SARAIVA DE GOIÁS-ME CNPJ: 34.533.426/0001-22 sobre o item: 06, no valor 
total R$ 20.202,00 (Vinte mil duzentos e dois reais), PREMIUM HOSPITALAR 
EIRELI-ME CNPJ: 27.325.768/0001-91 sobre os itens: 02, 04 e 07, no valor total 
R$ 221.268,80 (Duzentos e vinte e um mil duzentos e sessenta e oito reais e oi-
tenta centavos), MEDIAN COMERCIAL EIRELI-ME CNPJ: 30.141.903/0001-
53 sobre os itens: 01 e 03, no valor total R$ 709.680,00 (Setecentos e nove mil e 
seiscentos e oitenta reais), KL. HOSPITALAR CNPJ: 25.027.909/0001-64 sobre 
o item: 05, no valor total R$ 9.792,00 (Nove mil e setecentos e noventa e dois 
reais).

Arthur Henrique de Sousa Braga 
Secretário Executivo de Licitação.

Alessandro Àlvares Magalhães
Secretária Municipal de Saúde.

EDITAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO Nº004/2020
   
A Coordenadoria de Tributos Mobiliários da Secretaria da Fazenda do Município 
de Aparecida de Goiânia, com sede na Rua Gervásio Pinheiro, s/nº, APM – Setor 
Residencial Central Solar Park, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no 
Parágrafo 1º do Artigo 13, da Lei Municipal nº 1353/1994 - com alterações, que 
instituiu o Código de Processo Administrativo Tributário e Fiscal do Município 
– CPATF torna público para conhecimento, para: (i) no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data de publicação deste edital, apresentar os documentos solicitados, 
quando tratar-se de Notificação Fiscal; e (ii) no prazo de 35 (trinta e cinco) dias, 
a contar da data de publicação deste edital, quando tratar-se de Auto de Infração/
Guia de Fiscalização, para apresentar impugnação/defesa ao Auto de Infração em 
referência, ou, em idêntico prazo, efetuar a quitação dos referidos débitos.

NOME OU RAZÃO SO-
CIAL

CNPJ/CPF NOTIFICAÇÃO

CONEXÃO SERVIÇOS 
TELEFÔNICA LTDA - 
ME

10.935.784/0001-01 AUTO DE INFRAÇÃO 
36177 DE 12/02/2020

VANDO VIANA DOS 
SANTOS - ME

18.714.720/0001-84 AUTO DE INFRAÇÃO 
36181 DE 12/02/2020

GOIÁS BETONEI-
RA MAQ. E EQUIP. P/ 
CONST. LTDA - ME

05.983.083/0001-08 AUTO DE INFRAÇÃO 
35996 DE 17/01/2020

BR EXPRESS TRANS-
PORTE & LOGISTICA 
LTDA

10.214.784/0001-04 AUTO DE INFRAÇÃO 
35994 DE 17/01/2020

 
COORDENADORIA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS, aos quatorzes dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte. 

FLORIANO CARLOS BATISTA
Coordenador de Tributos Mobiliários
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EXPEDIENTE

PUBLICAÇÕES

GARAVELO ENXOVAIS PONTO COM - EIRELI, CNPJ n° 36.072.878/0001-
80, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apa-
recida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de 
comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, localizado na Avenida da 
Igualdade, Sala 01, Quadra 122, Lote 02, Setor Garavelo,, Aparecida de Goiânia-
-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86. 

_________________________________________

BIO RESÍDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ n° 22.096.126/0001-
44, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apa-
recida de Goiânia a Licença Ambiental Prévia (LP) e a Licença Ambiental de 
Instalação (LI), para atividade de coleta, transporte, armazenamento e tratamento 
térmico de resíduos de serviço de saúde. O empreendimento não se enquadra na 
Resolução CONAMA n° 001/86.

_________________________________________

CARDIOLOGIA ESPER LTDA, CNPJ nº 34.952.919/0001-05, torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia a 
Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames complementares, serviços de diagnóstico por 
registro gráfico – ECG, EEG e outros exames análogos, serviços de diagnóstico 
por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética, loca-
lizado na Avenida V-5, S/N, Quadra 275, Lote 07, Cidade Vera Cruz, Aparecida 
de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 
001/86.

_________________________________________

L ALVES FERREIRA EIRELI -ME, CNPJ n° 19.076.473/0001-09, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia 
a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de aluguel de outras ma-
quinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
localizado na Avenida Independência, S/N, Quadra 01, Lote 07, Jardim Ipiran-
ga, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução 
CONAMA n° 001/86.

ONIX CALÇADOS EIRELI – ME, CNPJ n° 14.273.729/0003-08, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia 
a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de comercio varejista de 
calçados, localizado na Rua Abrão Lourenço de Carvalho, Quadra 25, Lote 14, 
S/N, Centro, Aparecida de Goiânia-GO. 74980-020. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

_________________________________________

VALDERICE SOARES DA SILVA03890469302, CNPJ n° 34.594.646/0001-66, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apare-
cida de Goiânia a Licença Ambiental simplificada (LAS), para atividade de co-
mercio varejista de carnes - açougue, localizado na Rua 11 E Esquina com 03 
E, Quadra 24, Lote 15, Garavelo residencial Park, Aparecida de Goiânia-GO. O 
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.
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